
 
 
 

 
 

Roteiro para confecção de relatório parcial e final de projetos de pesquisa 
  
1. Dados de Identificação 
1.1 - Pesquisador/equipe de pesquisa: 
a. Nome(s) completo(s) dos membros do projeto 
b. Função de cada membro na execução do Projeto (coordenador, integrante,bolsistas, ...) 
 
2. Projeto 
a. Título 
b. Grupo de pesquisa  
c. Linha de pesquisa 
d. Local de execução 
e. Período de execução – indicar, o período a que se refere o relatório: 
− quando for Relatório Parcial, indicar o período de trabalho e o período restante para a conclusão do projeto; 
− quando for Relatório Final, indicar o período de execução do projeto; 
f. Órgão(s) Financiador(es) 
g. Parcerias Interinstitucionais envolvidas 
h. Bolsistas ( N.º e Tipo de Bolsa) 
 
3. Introdução 
(Relato sobre o projeto de pesquisa destacando sua importância e relevância) 
 
4. Objetivos 
(Descrição dos objetivos alcançados e não alcançados – se relatório parcial, indicar os objetivos alcançados até o 
momento e os objetivos a serem alcançados durante o período final de realização do projeto) 
 
5. Método  
(utilizado na execução do projeto) 
 
6. Resultados obtidos 
(Apresentação e discussão dos principais resultados obtidos, deixando claro os avanços teóricos, experimentais ou 
práticos obtidos pela pesquisa relacionando as dificuldades e limitações) 
 
7. Conclusões e perspectivas 
 
8. Referências  
 
9. Anexos  
(Apresentar a Divulgação/publicação realizada a partir do projeto de pesquisa, ou a previsão de 
publicação/apresentação em congresso, se relatório parcial. Informe os trabalhos publicados, aceitos ou 
encaminhados para publicação no período, relacionados com o projeto: livros, capítulos de livros, artigos em 
periódicos nacionais e internacionais, etc. Incluir resumos em congressos, reuniões científicas e semelhantes, 
patente, registro de invenção ou trabalho técnico, se relatório final) 
 
Observações/Informações: 
Quando o projeto de pesquisa é desenvolvido com apoio de órgão de fomento externo é suficiente o envio do 
relatório encaminhado para o órgão, desde que o pesquisador seja o coordenador do projeto, não necessitando 
aprovação em nenhuma instância da unipampa.  
 


